
REVISTA DIALÉTICA 
4* 

DE DIREITO TRIBUTÁRIO 



Revista 

Antonio Henrique Amaral 
é o autor da obra reproduzida 

em destaque na capa desta edição. 

A Editora mantém em estoque os 
exemplares anteriores da 

Revista Dialética de Direito Tributário, 

inclusive exemplar com o 
Índice Cumulativo dos n°' 1 a 99. 

Complete sua coleção. 

Na página inicial do site 
www.dialetica.com.br  

canto superior, esquerdo, pode-se 
realizar BUSCA que possivelmente 

facilitará muito a localização de textos 
sobre assuntos de seu interesse. 

Os acórdãos estampados na íntegra 
correspondem às cópias obtidas nas 

Secretarias dos Tribunais ou se originam 
de publicações oficiais de seus julgados. 

Tiragem superior a 3.000 exemplares. 
Distribuição em todo o País. 

Os conceitos emitidos nos textos são 
de responsabilidade de seus autores. 

711 
411, 

51 

Uma publicação mensal de 
Oliveira Rocha - Comércio e Serviços Ltda. 

Rua Sena Madureira, 34 
CEP 04021-000 - São Paulo - SP 

e-mail: atendimento@dialetica.com.br  

Fone/fax (Oxx) 1) 5084-4544 

www.dialetica.com.br  

Doutrina 
Aroldo Gomes de Mattos - ICI 
nente - aquisição e revenda 

1. Considerações preliminares. 
lação que "disciplinou" o regin 
n°87/96. 6.ALCn°92/97. 7.A 
sobre a revenda desses bens. l( 

Fernando Netto Boiteux - As s 
a tributação dos lucros obtido 

1 - Introdução. II - As ligações 
controladoras e controladas. IV 
constitucionalidade da Lei Con 
Tributário Nacional. VI - A cor 
n°2.158-35/2001. VII - A cons 
n°2.158-35/2001. VIII - Concl 

Geovana Faza da Silveira - A. 
mocrático de Direito e o probi 

1) Introdução. 2) O que signific. 
cípio da dignidade da pessoa hi 
4) O princípio do não-retrocess 
dos direitos sociais em face da 
da Carta Magna. 7) As contribi 
reito. 8) Conclusão. 

Guilherme Cezaroti - A tribut 
residentes prevista na Lei no  1 

O alcance do art. 26 da Lei n° 
ou procurador. Conclusão. 

José Cassiano Borges e Mark 
ciária do servidor público - po 

I. Bastidores da reforma da pre 
ção, vencimentos e subsídios. 
Funções da Administração Tril 

José Erinaldo Dantas Filho - 
imposto 

1. Considerações introdutórias. 
reta aplicação da progressivida 
tributário. V. Conclusões. 

José Marcos Doiningues de O 
local da prestação de serviços 

1. Breve histórico do ISS. 2. O 
de serviços e o aspecto espaci 
território como critério de outo 
trina e jurisprudência. 6. Nece5 
gislativo e legitimidade da dis 
Supremo Tribunal Federal. S. O 
9. Conclusão. 

Ricardo Conceição Souza e M 
quanto à estruturação da base 
- PIS e Cofins - incidentes na 

REVISTA DIALÉTICA 
DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

ISSN 1413-7097 

05 

Diretor da Revista 

Valdir de Oliveira Rocha 

Diretores da Editora Dialética 

Lidia Lobeilo de Oliveira Rocha 
Valdir de Oliveira Rocha 
Denise Lobello de Oliveira Rocha 

Projeto Gráfico inicial de Escrituras 

Editora, com alterações procedidas por 

Mars e Dialética 

Capa (fundo) 

Detalhe da obra 

"100% Azul ou Quase' 

de Marola Omartem 

Ilustrações de faces dos autores 

Fátima Lodo Andrade da Silva 

Fotolito da Capa 

Binhos 

Impressão 

Gráfica Palas Athena 

(JUNHO - 2004) 



jq- 

j7j7Çj7-j780Ç (1 IrrO) 'I 
..7 

dS - OIfld O5 - 000-IZO1O &I 
V£ 'uJiOJnpEA uuo tI 

Itpfl SOAJOs a OioJtUO3 - BLO 
op insuom o5uoi[qnd Lwfl  

soionu snos op opupqiqusuodsai 
ous soxat sou sop!]Two souOouoo 

Slld O OpOt aio ornqpscI 
•samidwoxo 000 u .iouodns wo 

sopuinÇ snos Op S!aiOiJO soQoqqfl 
uiuuiio os no siuunquj sop Sicum.  

suu supuqo sutd90 su mopuodsoi-i 
uigolui v.0 sopuduiuiso Sopi9ou s 

-ossojolui nos op so2unssE oiqc 
solmol op ouuzquooI u oinU1 um 

OIUOWIOAISSOd onb VDSÍlH .'11 
os-opod 'opionbso 'iouodns ou 

1q.WOYu33OiiiPAtM.At 
ajis op I!°!'i uuid u 

ou5000 uns ootdmoD 

66 0 (0U sop oazwflWfl 0311 
o moo iujdmoo OALSfljDU! 

'071 pJnq1J onaqu ?3  031,al01u v. 

up so.IouO1uE sanLldwoxo 
so onboso aio wiuuw uioup 

'ounpo usop uduo uu 2nbe2sop 
upiznpoidoi uiqo up joinu o 

lv.irnuv anbuiiaj-j 01U01UV 

Li 	oi5wiodwi -eu soluopiDul - sujoj ° SId - 
soQ5inquluoo sp AnoÍqo osqu 	ojnoo op osq up o5i.ininso ounb 
.iopulsi2ol op soinui s - Xvqqv !lon! J4T vpjsuvpij o vznog op5iauoj op.w3zàf 

69 	OSflPUOJ 6 
9J J 0ujuiuowoldwoD!o-lu o oppijuoiuio E oidpuud o I.opo1 unquJ ouiodng 
op o5tsod y L opEIs2oj op ujiljlodsni oppouuoouostp p oppiwriioj o oAinsi 
-ãl loqtl op tjilolsíq a5nI0A0 up osuooJdwoD op 	9 EioupnJdsunf o culil  
-nau -oidíjiunw op uuuinqpi iouioduioo cp ol!wíl o uáliomo op ouuo owoo ou011103 
o ç 

	

	u?uwnop  ujíwolod  v t ssi op .zopuo oij op idso oliocIse o o so5iAJoS op 
ownsuoo o o5npoid lo oqos oisodwi owoo ssi o z ssi op oouçsiq oAaJH i 

SO5IAJOS op o5isoid ip jooi 
o - iopt,.io2 o1j o so5iuos o.iqos oisodwj vJiau7Q ap sanXuiuio soawpij oç 

j79 	soQsnJouoJ A o1nqL1 
ol!qwt,  ou optpljrquozui up oid;ouud OQ j\ lTtdI ou opupiAtssoJoid up o5EDiIdu 210.1 

-°° u iii njii op suonb;iu sup opupwssoioid uu 11  suuçnpoiiui sog5uiopisuoD i 
oisodwi 

op smonbilt,  sp 13SIJ oppLA!ssoJo.Id 1p flIdI - 

upnquj o5istuiwpy up soQ5unJ 
A SEPIAOPUI SOQ5flpOJ t&UUOD iuoioflmsuoo  O5oOJd A1 sotp;sqns O SOWOWIOUOA 'o5 
-iounwo>j I11  sooqns o sooi sooiwjod s jj  iDupiAoJd Lp utuiojol up saiopusu •i 

Da ip sooiuJiod  souod - ooqqpd JOpIAJOS op 1fliIO 
-uopIAoJd o5inquuoj - szaj sop oounuv  VWfl7 vuvpt o saXiog ouvzssvj osoj 

OSnpuoj iopuinooid no 
oiuo inbpn op u uinqui opupij iqnsuodsoi V 00Z/E80I 0U Lfl cp 9z -11r op OOUuDu o 

E00Z/80I 0U IOJ UUU1STAoid soiuopiso 
-ou anuo soQ5Jodo su jitdo op oquu.2 op o5nqui V - ioivZaj awJaypn9 

osnpuo (g ooi 
-tuop oou?Joowou opus op oixoiuoo  ou siutoos soQ5lnqrnuoo sy (L uuuI,iJ urnjUP 

§ '09 iJ op SEflp!A!pUL SIUEJ O SOUOJL,, ossoidxo up oouj i.uo sitioos souanp sop 
oounuowioq woqoid O (9 SI1!OOS souoii (ç rnoos oss000ioi-ou op od;ouud o (t' 
o1!oliu op oonioouioj oprisg op oidrouud o ( j,uwnq leossod up opupruip up oido 
-u.id o souowpunj sop wn owoo wol onb uoqqidoi uwn oiuis  onb o (z o5npoiiu (i 

oppooirn oinpod op o5Inou!Asop up irnIOqOJd O O O1!OJ!cJ op OO1JOOU1 
-OQ opinsj op oiixoiuoo ou snioos soQ5inquwo3 sy - vJ!a(11zs op v2v4 vuvtodQ 

OSnpUo3 - luA iøoziç-gçuz 0u 
1.J9SiAOJd UMPOW up  1u1121101U  opiuos WO opnpquotonnsuoo V - lIA L00/ÇE-891 0u 

Eu9S1AoId nprpoJ,4j CP  uu.iJoj opiuos wo oppinuoi3n3nsu03 v - IA -1uu01DLN ounquj 
oip9J op £t, -iiu o uioiu onb Ou 'EOOUt7OI 0u .iuiuouiojdwoj io-j up opupuuoionmsuoo 
v - A juJopoj o5Lnmsuoj eu upuoi e oiqos oisodwi o - AI SuPuIOJlUoo o suiopujoiuoo 
'suPuiIoo sopupoloos - iii •oo.0 o o sopupoioos oJuo soQ5uq sy - jj o5npoiiuj - i 

iouoixo ou sopnqo soioni sop o5inqui 
O 'spo.nuoo 'SJop[oJ1uoD 's1pqoo soppoioos sy - xnavog OIIdN  opuviva 

SOQSfl[OUoJ •0[ suoq sossop LIPUDADI u oiqos 
SIADI °P 10P01! V 6 00/ZOT 0U  Ji V g  66/66 0U  Dl V L L61Z6 0u  Dl V 9 96/L8 o'' 
yJ y ç ggj99 0u JAIDI oLuAuoD o j7 o5usuodwoo op ouuoi o nouijdiostp,, onb o5uj 
-sioI y iuiuouloiduioo Lol ç up;nquiu uiouiodwoo y 	soJuuttuhIoJd  so5u.ioptsuoj  j 

LIPU0A01 o o5istnb - ouou 
-uuod no oxu OAfl1 op suoq no suopo.iow -SWD1-  sonvpij ap s'aw09 opoi 

vuqnoq 

OI ii yLIJns 

j7Ç 

09 

oz 

L 

ol//zJ svzuvj opjvuu .?S0f 

£ 	SOL 5u oJnquj  o!9J!a OP O!Ie!O BS!AO 



Hugo de Brito 
Machado 
é Professor Titular de 
Direito Tributário da 
UFC, Membro do IFA - 
International Fiscal 
Association, Presidente 
do Instituto Cearense 
de Estudos Tributários 
e Desembargador 
Federal (aposentado) 
do Tribunal Regional 
Federal da 50  Região. 

Hugo de Brito 
Machado Segundo 
é Professor  Convidado 
da Pós-Graduação em 
Direito e Processo 
Tributário da Unifor, 
Vice-Presidente da 
Comissão de Estudos 
Tributários da 
OAB/CE, Membro do 
Instituto Cearense de 
Estudos Tributários e 
Advogado em 
Fortaleza. 

116 F 

Crédito-prêmio de M. Decreto-lei 
n° 491/69. Natureza não Setorial 

Hugo de Brito Machado 
Hugo de Brito Machado Segundo 

Literalmente, setorial é pertinente a uma área determinada, 
apartada de um todo. Toda e qualquer isenção, nesse senti-
do, é, por definição, um incentivo de natureza setorial, não 
sendo naturalmente esse o sentido em que empregada a ex-
pressão setorial pelo art. 41, § 1°, do ADCT da CF/88. 
A evidente insuficiência do elemento literal de interpretação 
das normas jurídicas impõe o apelo a outros métodos exegé-
ticos, dos quais se destacam o sistêmico e o teleológico, por 
meio dos quais se deve atribuir importância fundamental aos 
valores (fins) consagrados na ordem jurídica. 
A finalidade do art. 41, § 1°, do ADCT da CF/88 não foi a 
de revogar estímulos à exportação, mas sim extinguir bene-
fícios injustificados a determinados segmentos da economia 
concedidos de modo antidemocrático durante o período di-
tatorial. Incentivos que não interessavam à nação, mas ape-
nas a quem os recebeu. 
O elemento histórico, por sua vez, demonstra que o estímu-
lo às exportações é valor e meta que orienta as ingerências 
do Poder Público na atividade econômica desde antes da 
edição do Decreto-lei n° 491/69 até os dias de hoje. Consi-
deração do sistema jurídico como um todo torna a questão 
fora de dúvida razoável. 
A expressão setorial, no âmbito do art. 41, § 10, do ADCT, 
não abrange o crédito-prêmio à exportação concedido pelo 
Decreto-lei n° 491/69, que é de abrangência e interesse na-
cional. 

Consulta 
( ... ), por intermédio de seu Advogado, Dr. ....consulta-nos a 

respeito do crédito-prêmio de IPI decorrente de operações de ex-
portação, expondo, em síntese, o seguinte: 

1. Com o objetivo de fazer valer seus direitos concernentes 
ao crédito-prêmio do IPI, adquiridos pelo fato de haver rea-
lizado exportações de produtos obtidos no mercado brasilei-
ro, a consulente impetrou mandados de segurança contra os 
Delegados da Receita Federal em alguns Estados, e ainda 
estão tais processos em andamento, vale dizer, neles ainda 
não ocorreram decisões definitivas. 
2. Em alguns casos não foi suscitada a questão de saber se o 
crédito-prêmio de que se cuida foi, ou não, recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988, sendo esta recepção admitida 
de modo pacífico pelas autoridades coatoras e pelos Procu- 

radores e Assessore 
mento a esse respei 
3. O quéstionament 

"Art. 41. Os Poderes 
reavaliarão todos os 
res Legislativos resç 
§ 1° Considerar-se-i 
tuição, os incentivos 

4. Alega a Receita F 
dito-prêmio de IPI 
do, pela nova orden 
União, a partir de 1 
5. Em face disto, a 
5.1. O crédito-prêis 
reza setorial? 
5.2. Referido crédit 

Já examinamos a que 
tos, que o crédito-prêmio 
pela Constituição Federal 
do conceito de incentivo. 
vista os princípios constil 
ma jurídico com os princ 
assim a emitir o nosso 

Parecer 
1. A Tese Invocada pela 
1.1. A norma do art. 41, 
Nacional 

Em muitos dos mand; 
toras, e os Procuradores qi 
questionaram a subsistên 
quotas aplicáveis, o direil 

Nas ações em que a 
ADCT, já transcrito na cc 

"Art. 41. Os Poderes: 
reavaliarão todos os ii 
Legislativos respectiv,  
§ 10 Considerar-se-ão 
ção, os incentivos que 
( ... )" 

Há quem invoque - c 
crédito-prêmio - a existên 
n°9.363/96, para justifica 
que cuida o Decreto-lei n 

A tese acima exposta 
no, tendo-se em vista que 

A rigor, apenas podem ser ch 
tributação, a exemplo da isem 
ção de base de cálculo, etc. 



'on 	p gsuq op ouS  

-npax up 'iDupt3ui ap ouwujip op 'soinqui souyA op no um p jioid no jioi o5usi 18p oiduxx 'onqu 
p oji i2p 2osj m 2 ouquile ou sopipuoz soizjuq sisj SOAUU3U1 2p sopurqo .is wpod sud 'iou v 

'tISU oAfluDui mn oiuoarnudoid 2 ou IdI op oiuid-oupto o onb LIISIA mO os-opuoi 'ou 
-1d op Irpeistju ios opod '110u0'OuNLIPUGZ1C4 L112á PA1OAUOSOP 'isodxo mior osoi y 

69/T6i7 ou ioj-oo.jzoj o up!n3 onb 
op oiuiid-oupio o OOAOJ loMI1 op .iopisoi op opTuoA,, u iognsníid '96/9E6 0' 

iod opLpoouoo oionb ouioo 'o5iiodxo u soip.iz op iiiw uiausixo u - oiLuJd-oupIo 
op Loos lez3iniru up osoi osso r orânuotun2.x op o.iojoi owoo - onboAul uionb pH 

«(...) 
191 iod sopiiujuoz i.uoioj ou onb soAfluocut so 'o5 

-inmsuoj cp o 5inuioid ep uiup cp .nud e 'souu siop sodu sOp10A0.I O-oS-JJopiSuO3 01 § 
sioA;qo Spipoi.0 s sOAi1odsaI soiusio 

SO.JOPOd sou opuodaid 'JOiA 1110 tmo lupojos uzoim72U op SEDSLJ SOAIIUZ)DUI SO SOpOl ouquuai 
soidpiunj,j sop O 1u0P0tl OP.USIQ op 'sOpuiS sop 'OiUfl up SOAnnioxg SOiOPOd S T1 JV,, 

:u.IoAossu onb 'unsuoz uu ou.iosuuii pÇ 'iuv 
op Jj7 im O EOOAUI O1Ufl u 'upuuonsonb 3 OAflUOOU! op u!OUIA L, onb 1110 S0Q5u SN 

uuossoou uzoinuu op s000dsu sozjno o 'ou5usuoduio u ouo.up o 's19Aor1du suonb 
-jju .iuuosonb u os-iuuiuuulq o5u2Jodxo L, oiuid-oupto op uiusisqns u uuiuuosonb 
ou '(cqo 'soQ todu 'soAuJu) soiuopbosqns suod su wuiuioqujo onb SO.IOPuJflOOJd so O 'SuiO 
-uoD sopupuoinu su oiuoinsuo uiod soplAowo.Id u5uu.xnos op sopupuuui sop sounui ui 

JVUOI3VN 

vpuazvj olad sopojatui sojuownXív so ojjçjjíop 'r § 'jt, *uv op tnwou v ír 
Icu013UN UPuaMA iqod upujoAuI osj, v i 

OSSOU O .IfliUJO r 1.UISSu 
souiussud o tlL,.iopgtj o5inmsuoj ujod sopuioqu S010LA o soidouud so moo ooip;inf um 
-OSiS op SO1 suuuou su iuziUOuLmq op 0pEpISS000U u O SIuUO!OflUSUOO soidouud so uISIA 
aio opuol o 'oonuouoo ouo.0 o uiud o urwouoDg u Emd Iviamas oniluaqui op olioOuoO op 
oouj uio oiuouiiuioodso 'oiunssu o 'uI9Jod 'soaiuuiuiuxooJ 8861 op IoPod o5ininsuoj u1od 
opuuood000i opis opuoi ou 'juuoios uzoiniuu uuoi ouuodxo r oiui.Id-oup9.Io o onb 'so' 
-uouiupunjoidu saiorrIU aios o 'UISIA uiiouiud n000iud sou o osonb u souiuuuiuxo pf 

tu pisa vpujzv oiu1Jd-o1pJo op!JafaU Z~ç 
7VUOJOS' VZOJ 

-flWU Ï? 69/!6fr 0' 	oiad op!pauoa opvuodxa v onuJd-onp?Ja Q .[ 
:sou-uuniod oiuotnsuoo u 'osip oouj ui ç 

u0!pJJnÍ uiopio up opiooiudusop upoi oioJjouoq opuuo O 0661 op jiijud u louiufl 

up lol iod ouuuujuoo opiAuq uIJOI ou ouioo ' juuoionlnsuoo uiop.io uAou uiod 'op 
-uuoiod000i ou no 'opuoAoi opis uIJo sog5uuodxo su oprpoouoo IdI op oiuid-oup 
-pio o onb - LIPLIIUUA'Jl 0 osonb upuno u onb aio sosuo sou - uopo uu000j u uojv 

.iod sopuuuijuoo u.ioioj ou onb sOAIiuooui so 'o5ini 
-jisuoD up o5ujnwoid up uiup up .uuud u 'souu sop s9du sopuooi o-os-iuJoprsuoJ J § 

sroA;quo supipoui su soAnoodsoi soAi1u1sio'J sol 
-°P°d sou opuodoid 'JOiA i.uo uio Iupoos uzoiniuu op siuosj SOAIIUODU[ so sopoi oJu1IuAuoJ 
soídíoíunN sop o jumpoA oii.nsicj opsopuisg sop 'Oiufl up 5OM1flO3X 5OIOPOd s0 U 

:oQdsip onb 'gjj up jL. yjy op 'T § 'jj uu op oi000p ououiuuosonb O 
ouodsoi osso u oiuouj 

-uuoiisonb oAnoq 'uipiod 'soiino m uIuiI!xnu su onb sooip.inç s91OSSOSSV o soopui 

-flooid sojod o suioiuoo 
upflimpu ou5d000j uiso 
ujod opuuoiod000i 'ouu r 
o os .ioqus op osonb u 1 

uputu SOJOU 'JozJp ouA' 
upulu o 'SOPU153 sun211  
so uiiuoo u5uuinos op 
-roJisu.Iq opuaiow ou so 
-uoj .ioAuq op ouj ood s 
soluouloouoo souoiip sr 

-xo op soo5ujodo op ou 
L, sou-ujnsuoo '" .iu 'c 

-ou 0SSO.I0U1 o uiouuu 
oiod opipoouoo 0u5u110 
'130V OP o1 § 'n i.iu 

oijsonb u uujoi opoi wr 
-ISUOD ofoq op su!p SO 
up souu opsop uoiuiou( 
srnouoioui su uiuouo 01 
-nmso o onb u.usuouioç 

-odu suu 'ou5uu 
-ip opoj.iod o ouunp 00 
uiuiou000 up soiuoiuos 
-ouoq Jinuflxo uns sum 
E iøj 0  88/iJ P LX1 

uoipj.iní u 
sou juiuomupunj uiouiic 
iod 'ooi000jo o o oomi 
-90XO sOpOl9m SOJIflO u 
ou5uiojdioui op JJO2!I 01 

gg/çj up 130V 01 
-xo u upuodmo onb aio 
ouu 'Juuoos uzojnuu op 
-JlUos OSSOU 'OuUOSi .Ion 
'upuuiuiJoiop uam uuin u 

opunXaS 
opvy 

T1uoJs o1 

!I01J30U 

LLL 	SOL 0U oJnqJj oeia ap B3RIe!O BS!AO 



118 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  105 
	

R 

mas sim crédito-estímulo de natureza financeira', e que por isso não está abrangido pela 
disposição de que se cuida, que se reporta claramente aos incentivos fiscais. 

Entretanto, ainda que consideremos tratar-se de um incentivo de natureza fiscal, ou tri-
butária, concluiremos pela improcedência da tese fazendária. Em outras palavras, conclui-
remos pela subsistência desse incentivo às exportações. A questão essencial que se coloca é 
a de saber se o crédito-prêmio à exportação, concedido pelo Decreto-lei n°491/69, é, ou não, 
um incentivo de natureza setorial. 

1.2. Os vários significados da expressão "setor" e a insuficiência da interpretação literal 
Na linguagem comum, coloquial, setor é a subdivisão de uma região, zona, distrito, se-

ção. E sempre uma parte de um todo: no sentido militar, é zona de ação no combate defen-
sivo, ou circunscrição territorial confiada a uma unidade militar, ou ainda parte de um lo-
calfortificado posta sob o comando de um oficial; sob o aspecto geométrico, é a superfície 
plana compreendida entre uma circunferência e dois de seus raios, e assim por diante 3. To-
dos esses significados, observe-se, dizem respeito a uma parte, considerada em relação ao 
todo do qual se destaca. 

Literalmente, portanto, incentivo setorial seria todo incentivo concedido apenas a um 
determinado grupo de pessoas ou bens. 

A isenção do imposto de renda para os que ganham rendimentos inferiores ao chamado 
mínimo existencial destinar-se-ia ao setor dos menos favorecidos. 

A isenção do imposto de renda para os portadores de AIDS, neoplasia maligna, cardio-
patia grave, cegueira, hanseníase, doença de Parkinson, alienação mental, etc., seria um in-
centivo ao setor dos portadores de doenças graves. 

A isenção do IPI, do ICMS e do IPVA para veículos adaptados para deficientes físicos, 
nesse sentido, seria também setorial, pois beneficiaria o setor dos portadores de deficiências 
físicas. 

Aliás, toda e qualquer isenção é, por natureza e definição, a exclusão, por lei, de parce-
la da hipótese de incidência, ou suporte fático, da norma de tributação, sendo objeto da isen-
ção a parcela que a lei retira dos fatos que realizam a hipótese de incidência da regra de tri-
butação. Em vista disso, e dos mais variados sentidos que a expressão setorial pode literal-
mente possuir, a rigor, toda e qualquer isenção seria incentivo fiscal de natureza setorial. 

Obviamente, este não é o sentido da norma contida no § 1° do art. 41 do ADCT, que se 
refere a algumas espécies de incentivos fiscais, estabelecendo exceção que não pode, por 
imposição hermenêutica, converter-se em regra geral absoluta. 

Impõe-se, portanto, a busca por outros significados para a expressão setorial, que per-
mitam ao intérprete compreender a norma do ADCT em sintonia com a sua finalidade, o seu 
sentido e com o sistema no qual está encartada. Cuidaremos desses significados adiante, mas 
desde logo podemos concluir, com absoluta segurança, que um argumento fundado exclu-
sivamente na literalidade do art. 41 do ADCT não tem como se sustentar. 

No que pertine à Economia, setor pode significar: 
"setor primário: parte das atividades econômicas que compreende a agricultura e o extrativis-
mo; setor secundário: parte das atividades econômicas representadas pela indústria; setor terciá-
rio: parte das atividades econômicas que compreende o comércio, os transportes, os serviços, 
as atividades financeiras e a administração pública`. 

2 	A circunstância de o crédito-prêmio poder ser compensado com tributos federais não faz com que sua natureza seja 
a de um incentivo fiscal. Isso porque se trata de um estímulo de natureza financeira, que gera um crédito para o con-
tribuinte em virtude do fato isolado da exportação. A forma como esse crédito pode ser aproveitado, se através da 
compensação com débitos tributários, ou através do ressarcimento em dinheiro, não lhe altera a natureza. 
Definições colhidas do Dicionário Aurélio Eletrônico, em CD-ROM. 
Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, Rio de Janeiro: Objetiva, 2001, p. 2.562. 
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José Wilson Nogueira de Que 
6 	José Wilson Nogueira de Que 
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Assim, quer sejam considerados os agentes econômicos abrangidos pelo incentivo à 
exportação (todos os setores da produção), quer sejam considerados os beneficiários dos 
efeitos da mesma (todos os setores da economia), conclui-se que o incentivo às exportações 
é de natureza global, e não setorial. 

3. A Revogação dos Incentivos Setoriais 
3.1. Incentivos fiscais no âmbito do regime anterior e o propósito do art. 41, § 10, do 
ADCT da CF/88 

Como é de todos sabido, durante o período de vigência da Constituição de 1967, e es-
pecialmente da Constituição de 1969, havia no Brasil uma ditadura militar. Essa ditadura 
ensejou a prática de inúmeras arbitrariedades contra os indivíduos, isoladamente considera-
dos, as quais culminaram com a absurda supressão do habeas corpus para os crimes contra 
a segurança nacional. Tudo em nome do "interesse público". 

Ocorre que o interesse público, o verdadeiro, representado pelo interesse da coletivida-
de, foi o mais violentado durante o período. Não apenas porque o maior interesse de uma 
nação é que os Direitos Fundamentais sejam respeitados, mas também porque os que atua-
vam no âmbito da máquina administrativa utilizavam-na em favor de interesses particula-
res, geralmente contrários aos verdadeiros interesses da coletividade. A moralidade e a im-
pessoalidade da Administração Pública eram muito pouco observadas. 

Como ocorre em todo ditadura, a máquina governamental era utilizada não apenas para 
reprimir violentamente os opositores do regime, mas também para agraciar injustificadamen-
te aqueles favoráveis ao mesmo. Concessões de televisão, de rádio, e, entre muitas outras 
coisas, incentivos fiscais. 

Essa situação, aliás, levou o insuperável Pontes de Miranda a afirmar, ao comentar a CF/69, 
que "a isenção é de interesse de políticos e de grupos dominantes. Há isenções enormes, 
que são como perfurações do Brasil."7  

Além disso, o perfil interventivo do Estado no domínio econômico, no âmbito da CF/69, 
era um tanto distinto do perfil imposto pela CF/88, o que impunha que mesmo os incentivos 
setoriais teoricamente justificáveis sob a égide do regime anterior fossem revistos em face 
da nova ordem constitucional. 

E, finalmente, a União Federal dispunha do poder de conceder isenções em relação aos 
tributos estaduais e municipais, faculdade que foi suprimida com o advento da nova ordem, 
que procurou reforçar as bases do federalismo brasileiro. 

Foi nesse contexto que, com o advento da redemocratização ocorrida em 1988, o art. 
41 do ADCT dispôs: 

"Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes 
Legislativos respectivos as medidas cabíveis. 
§ 1° Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constitui-
ção, os incentivos que não forem confirmados por lei. 
( ... )" 

3.2. O elemento histórico como determinante do sentido da norma 
Do que se viu acima, percebe-se que a finalidade do art. 41 do ADCT não foi a de revo-

gar os incentivos concedidos à exportação, mas sim o de expressamente não recepcionar 
todos os incentivos concedidos de modo não isonômico e não democrático sob a égide do 
regime anterior, com o manifesto propósito de beneficiar apadrinhados do regime militar e, 
muitas vezes, em flagrante ofensa aos princípios da isonomia e federativo. Houve, também, 

Pontes de Miranda, Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda n° 1, de 1969, torno II, 2' ed., São Paulo: 

RT, 1970, p. 422. 

o propósito de forçar a adi  
ordem constitucional, cuj 
diferentes. 

Como nem todos os ir 
muitos eram (e ainda são 
limitou-se a estabelecer ct 
rado a manutenção ou o r 
cia, a isonomia e a federaç 
toriais que democraticam 
do que estaria abrindo má 

Essa conclusão não s 
Como já explicado, cii 

ge todos que vendam seu.,  
priamente um incentivo fi: 
tergação de tributo, mas d 
não está entre os "favore 
pretendeu abolir, nem é ir 
econômico. Muito pelo co 
modo subjetivo por cada 
ordem jurídica, não só do 

A consideração do ele 
exportação não está entre 
lir. 

Outros elementos exe 
conclusão. Aliás, é difícil 
das regras de um ordenar 
positivados implícita ou e' 
ca a teleologia da norma, 
Vejamos. 

4. O Incentivo às Export 
4.1. Conceito de valor o!,) 

Os valores, ensina Ke] 
gicos e os objetivo ou lógi 
aplicador, que em face do 
por de maneira diferente. ( 
te. Por isto podem ser afer 
primeira espécie na relaç 
espécie situam-se "na rela 

Kelsen não consideras 
mente, em face de sua pos 
sinamento é válido, porén 

Como é sabido, as not 
dos fatos, e prescrições a: 
pena da cominação de um 
das situações futuras, poré 
de regras, pois os fatos fut 
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riormente elaboradas. É nesse contexto que assumem importância os princípios, espécie de 
norma jurídica que não prevê hipóteses nem prescreve determinadas condutas, mas sim con-
sagra determinados valores, a serem seguidos na elaboração e na aplicação de outros prin-
cípios, e especialmente das regras jurídicas. 

Se bem observarmos, veremos que todo ordenamento jurídico é composto de um ou 
alguns princípios fundamentais, que se desdobram em outros princípios decorrentes, e, só 
depois, em regras que os prestigiam9. Tais princípios por vezes estão explícitos em disposi-
tivos da Constituição e das leis, mas não raro estão nelas implícitos, podendo ser colhidos 
por indução. 

4.2. O incentivo às exportações no ordenamento jurídico 
O incentivo às exportações é meta, fim ou valor expressamente positivado em nossa 

ordem jurídica, podendo ser considerado, por indução, como um princípio constitucional 
implícito. Trata-se de finalidade a ser buscada pelo intérprete de todas as demais normas do 
ordenamento pertinentes ao problema. 

A Constituição Federal de 1988 estabelece que as contribuições sociais e de interven-
ção no domínio econômico, autorizadas por seu art. 149, não incidirão sobre as receitas 
decorrentes de exportação`. 

Estabelece também a Constituição que o imposto sobre operações relativas a circulação 
de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação não incidirá sobre operações que destinem ao exterior produtos industria-
lizados, excluídos os semi-elaborados, bem ou serviço". 

Ressalte-se que a norma do § 2°, do art. 149, foi introduzida na vigente Constituição pela 
Emenda 33, que é de 2001, o que demonstra ser propósito do Estado brasileiro reforçar os 
estímulos à exportação. 

Também na Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, pode ser visto o mes-
mo elemento teleológico apontada pelas normas da vigente Constituição Federal. Essa Lei 
Complementar, regendo o ICMS no plano nacional estabelece que o imposto não incide sobre 
operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos primários 
industrializados semi elaborados, ou serviços12 . 

Finalmente, a Lei n° 9.363/96 concede crédito presumido de IPI aos exportadores como 
forma de ressarcimento do PIS e da Cofins, em mais uma manifestação dos propósitos que 
orientam a elaboração das normas jurídicas atinentes ao problema. 

4.3. Elementos sistêmico, teleológico e concretista como determinantes da conclusão do 
intérprete 

Como visto, a consideração do sistema jurídico como um todo, e dos fins nele positiva-
dos, indica a finalidade do art. 41, § 1° do ADCT, na qual não se insere a revogação de in-
centivos de caráter geral, especialmente quanto destinados a estimular as exportações. Mas 
não apenas. Indica, ainda, que o incentivo à exportação realmente não poderia estar ali abran-

gido, sob pena de criar-se um momento de incongruência na ordem jurídica, pois esta, em 
diversos outros dispositivos, indica que as exportações devem ser incentivadas, e não deses-

timuladas. 

Klaus Tipke. Moral Tributaria dei Estado v de los Contribuyentes (Besteuerungsmoral und Steuerrnorai), tradução 
de Pedro M. Herrera Molina, Madrid/Barcelona: Marcial Pons, 2002, p. 31. 

O  Constituição Federal de 1988, artigo 149, § 2°, inciso I. 
Constituição Federal de 1988, artigo 155, § 20, inciso X, alínea "a". 

2  Lei Complementar 87, de 13 de setembro de 1996, art. 3°, inciso II. 
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Confira-se, a propósito, Robert 1 
of Legal Justification, Oxford: 

" Hans Kelsen, Teoria Pura do 1 
Fontes, 2000, p. 369. 
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p. 107. 
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Fortaleza: DialéticaIICET, 2003 
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4.4. Considerações importantes 
Finalmente, a doutrina e a jurisprudência têm feito alusão, ainda, à Lei n° 8.402/92, que 

teria "restabelecido" o crédito-prêmio de que se cuida. Essa não nos parece, porém, uma 
questão relevante. O crédito-prêmio não foi revogado pelo ADCT, razão pela qual não há 
sentido em questionar-se se o mesmo foi, ou não, restabelecido. 

Por outro lado, alguns defensores da tese segundo a qual o crédito-prêmio teria sido 
revogado invocam a Lei n° 9.363/96, que concedeu um crédito presumido de IPI como for-
ma de ressarcimento de PIS e Cofins. Alegam que não poderiam existir "dois" créditos à 
exportação. 

A afirmação não procede. De plano, porque o crédito-prêmio foi idealizado como for-
ma de estimular as exportações quando nem existia a contribuição para o PIS, nem muito 
menos a Cofins. Por isso, a criação de tais contribuições, e um posterior crédito presumido 
como forma de ressarci-las aos exportadores, não tem qualquer influência no crédito-prê-
mio criado pelo DL 491/69, implicando um suposto "duplo benefício". 

Muito pelo contrário, a edição da Lei n° 9.363/96, bem como as posteriores alterações 
na legislação do ICMS, das contribuições de uma maneira geral, e sobretudo do PIS e da 
Cofins, indicam que o propósito de estimular as exportações é constante e atual, não sejus-
tificando, também por isso, a interpretação que pretende atribuir ao art. 41 do ADCT o con-
dão de haver revogado o crédito-prêmio de IPI concedido pelo Dec.-Lei n°491/69. 

5. As Respostas 
Em face do que expusemos ao longo deste parecer, podemos responder as perguntas 

formuladas pela consulente, resumidamente, assim: 

5.1. O crédito-prêmio à exportação concedido pelo Decreto-lei n° 491/69 é incentivo de 
natureza setorial? 

Não. Quer se considere a finalidade do incentivo, quer se considere o rol dos contribuin-
tes com ele beneficiados, não há nele nada de setorial. Seu propósito é o de incentivar as 
exportações e, com isso, beneficiar toda a economia nacional (aumento da produção, supe-
rávit na balança comercial, etc.). Dele podem beneficiar-se, outrossim, todos os que reali-
zem operações de exportação, não importando o setor da economia a que pertençam. 

5.2. Referido crédito-prêmio ainda está em vigor? 
Sim. Como referido incentivo não tem natureza setorial, não foi alcançado pela disposi-

ção contida no art. 41, § 1°, do ADCT da CF/88. E, mesmo em momento posterior, não nos 
consta que tenha sido revogado por qualquer outra norma jurídica até o presente momento. 
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